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LEI N.º 1610-21, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 
 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”                                                                                                                                          

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e 
eu SANCIONO a presente Lei: 

 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Adicional ao Orçamento vigente, para criar elemento de despesa e 
atender insuficiência de dotação orçamentária da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, Fundo Municipal de Assistência Social, Secretaria 

Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Defesa Civil, Secretaria 
Municipal de Obras e Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 

11.994.642,68 (Onze milhões novecentos e noventa e quatro mil, 
seiscentos e quarenta e dois reais e sessenta e oito centavos), com 
fulcro no art.41, inciso II, art.42 e  art.43, parágrafo 1º inciso III, da Lei 

4.320/64, conforme  Programas de Trabalho demonstrados no Anexo I. 
 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado de 
acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei nº 4.320/64.  

 

Art. 3º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior advirão de Tendência de Excesso de Arrecadação apurado para 
o exercício de 2021, conforme demonstrado no Anexo II que integra a 

presente Lei.  
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
P R E F E I T O 
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ANEXO I 

CONTA 
PROGRAMA DE 

TRABALHO 
NAT. 

DESPESA 
 FONTE ANULA SUPLEMENTA 

916 1401.06.182.005.1.533  44.90.52  80  103.784,14 

1482 00990022..0088..224444..001155..22..558833  33.90.39  80  406.760,80 

281 0501.12.361.017.1.006  33.90.39  80  170.181,65 

1708 2001.15.452.007.2.083  33.90.30  03  250.000,00 

1043 2001.15.452.006.2.081  33.90.39  03  3.500.000,00 

171 0401.15.451.022.1.218  44.90.51  03  1.500.00,00 

1060 2001.15.452.007.2.083  33.90.39  03  628.012,00 

1068 2001.15.452.007.2.563  33.71.70  03  250.000,00 

 2001.15.122.001.2.494  33.90.39  03  300.000,00 

 0401.15.451.022.1.226  33.90.39  03  100.000,00 

1048 2001.15.452.007.1.247  33.90.39  03  200.000,00 

203 0401.15.451.022.1.416  44.90.51  03  250.000,00 

191 0401.15.451.022.1.226  44.90.51  03  200.000,00 

 2001.04.122.001.2.076  44.90.52  03  43.066,69 

 0301.04.122.001.2.233  33.90.39  02    100.000,00 

1029 2001.15.451.006.2.079  33.90.47  02  1.443.679,29 

1622 1301.10.301.026.2.334  33.90.30  82  103.390,32 

1621 0501.12.361.017.2.005  33.90.30  82  310.170,96 

278 0501.12.361.017.1.006  33.90.39  05  264.647,10 

312 0501.12.361.017.1.379  33.90.32  15  1.870.949,74 

TOTAL      11.994.642,68 

Fontes: 80/03/02/05/15 
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ANEXO II 

 

 

 
 
 

 
 

 
 


